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o Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno,vem mui
respeitosamente a presença de V.S. afim de solicitar que que após ouvido o
Douto Plenário e se aprovado, seja encaminhado expediente ao Sr. Prefeito
Municipal, para que o mesmo determine ao setor competente da municipalidade,
solicitando pavimentação asfáltica na Rua Gaurama.

IImo.Sr.
Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo
NESTA

JUSTIFICATIVA

EM PLENÁRIO.

Sala das Sessões,11 dXMaio de 1.999.
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CEZAR UGUSTO CALDART
Vereador Bancada P F L
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